INDICAÇÃO Nº 
225
, DE 2005

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159, DA XII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, DETERMINAR AO ÓRGÃO COMPETENTE, ELABORAÇÃO DE ESTUDOS NECESSÁRIOS E DEMAIS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS NO SENTIDO DE VIABILIZAR REMESSA DE SUBSÍDIO NO VALOR DE R$300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS) DESTINADO À CONSTRUÇÃO E AQUISIÇÃO DE APARELHOS HOSPITALARES PARA A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO.
JUSTIFICATIVA

                            Sendo a cidade de São Bernardo do Campo um dos grandes centros do Estado de São Paulo e, vem passando sérias necessidades para o atendimento dos pacientes daquela  região.




A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia é um dos locais mais procurados para atendimento dos munícipes, não tendo, no entanto espaço físico e aparelhos hospitalares para prestar os devidos socorros de urgência. 




Para tanto, sugerimos ao Senhor Governador, a liberação de verba para que se possa equipar aquele hospital, bem como criar espaço para suas atividades assistenciais.




Mostramos, assim, os justos motivos da presente Indicação que esperamos ver acolhida.

Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV
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